
INDICAÇÃO Nº 
1946
, DE 2015

                                      INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, que determine a realização dos estudos necessários para liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 150.000,00 (cento e cincoenta mil reais) que será utilizado em Infraestrutura Urbana no município de Canas.

JUSTIFICATIVA

                                     O município de Canas se encontra em sua 5ª Legislatura Político Administrativa e como todos os pequenos municípios possuem grandes problemas em sua infraestrutura urbana com várias vias de acesso a Rodovias importantes da região.

                                        O referido recurso será utilizado em várias vias públicas do município. É grande a necessidade de reformas e manutenção das calçadas e de recapeamento asfáltico nas ruas centrais e sem sombra de dúvidas irá contribuir e trará benefícios aos moradores, com diminuição da poeira e minimizar os impactos causados no período das chuvas, já que o trecho tem tráfego intenso de veículos, principalmente de caminhões, trazendo conforto e segurança aos munícipes.

                                     Contando mais uma vez com o apoio de Vossa Excelência em examinar o pleito e concluir pelo seu deferimento, receba nesta oportunidade os nossos agradecimentos pela prestimosa atenção que declinará ao assunto.                                                                  

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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